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Parecer do Relator da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 

Projeto de Lei nº 004/2023 

O Chefe do Poder Executivo Municipal requer a aprovação a deste projeto que visa 

alterar a Lei Municipal n. 755/16 e dá outras providências. 

Nos termos do artigo 72, I do Regimento Interno, cabe a esta Comissão manifestar-

se nos projetos que versem sobre assuntos relacionados com a assistência social. 

O projeto visa unicamente alterar o nome da Secretaria para que passe a ser 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Com isso, tenho que a correção é devida e opino pela aprovação do Projeto. 

Governador Lindenberg/ES, 09 de março de 2023. 

 

      

Leomar Mandato 

Relator 
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Parecer da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 

Projeto de Lei nº 004/2023 

Nos termos do artigo 63 do Regimento Interno desta Casa, as comissões deliberarão, 

por maioria dos votos, sobre o pronunciamento do relator que, se aprovado, prevalecerá 

como parecer. 

O relator opinou pela aprovação do projeto. 

Por fim, esta Comissão, reunida com os membros abaixo assinados, acolhe o voto do 

relator, manifestando pela aprovação do Projeto de Lei. 

Governador Lindenberg/ES, 09 de março de 2023. 

 

      

Gilson Professor 

Presidente 

 

                         

 Leomar Mandato                                   Aloísio Romanha 

Relator                                                           Membro 

 

Autenticar documento em http://cmgl.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003100320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




